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PORTARIA NO 107 DE 15 DE ABRIL DE 2019

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL

O Prefeito Municipal de Míssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Capítulo IX, Artigo 34 da Lei Municipal no 1.283 de 27

de julho de 2015, e o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos servidores abaixo relacionados,

após terem sido aprovados no estágio probatório, a partir de abril de 2019:

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnalNflr oo PRrrriro Mutuclpnl or MISSRL, 15 Or RARIL Or 2019.
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Prefeito MuniciPal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol

Seruidor Cargo/Função Grupo
ocupacional

Referência
Salarial

Ana Caroline Kochemborqer Receocionista GEMi R-I 01

Daiane Hister Franz Assistente Ad m i nistrativo GEM/C-I 01

Diana Dresch Auxiliar de Serviços Gerais GOO/A-i 01

Fábio Josnev Nauta Manenti Assistente Ad mi n istrativo GEM/C-I 01

Rosilene Bohnenberger da

Silva

Auxiliar de Serviços Gerais GOO/A-I 01
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